
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA irOlhW-GP

LTERAP o
Vislo

"urn. â4 ■ a 
incluído QJ 06 0^ 
Cc^^vido ...... /.......I..

"RE-R^/SJ/CjO/Stí;.'!

O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso XL do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das Funções Comissionadas 

adiante indicadas, a partir desta data e até ulterior deliberação:

- JOSÉ SÉRVULO BEZERRA DA CUNHA: Assistente de Chefia - FC.4, da Seção de Infonnações c 

Estatísticas/CE/SI;

- EPITÁCIO NUNES DA SILVA JÚNIOR: Assistente de Chefia - FC.4, da Seção de Controle e Autuação de 

Processos/CRIP/SJ;

- LUIS PANATIS LEITE DE PAIVA: Assistente de Chefia - FC.4, da Seção de Apoio ao Usuário/CPS/SI.

COMUNIQUE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 1** de fevereiro de

1996,
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